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LEI Nº 10.679, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
abrir Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orça-
mentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.1009 - Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 - Obras e Instalações      R$ 5.000.000,00
Recurso: 1253

Total ESPECIAL      R$ 5.000.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

-Operação de Crédito:
Recurso 1253 – Oper.Créd. Lei nº 10.544/17 
POE-PIMES BADESUL      R$ 5.000.000,00

Total Fonte de Recursos      R$ 5.000.000,00
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andréia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.730, DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e Lei nº 10.679/18

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), classificados sob a se-
guinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.1009 - Capeamentos Asfálticos 
4.4.90.51 - Obras e Instalações      R$ 5.000.000,00
Recurso: 1253

Total ESPECIAL      R$ 5.000.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

-Operação de Crédito:
Recurso 1253 – Oper.Créd. Lei nº 10.544/17 
POE-PIMES BADESUL      R$ 5.000.000,00

Total Fonte de Recursos      R$ 5.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 06 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andréia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 25.662 , DE 28 DE AGOSTO DE 2018

             

DESIGNA  a  servidora  LAURA  PERIOLO
SUDBRACK  para  exercer  o  cargo  em
comissão  de  Procurador  Geral  em
substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de dezembro

de 2016, atendendo ao que consta no expediente n° 18822/2018, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Procurador Geral,

Natanael dos Santos;

RESOLVE:

Designar a servidora LAURA PERIOLO SUDBRACK, matrícula 9312, ocupante

do cargo em comissão de Dirigente Executivo – Procuradoria, padrão CC 3, para exercer o

cargo em comissão de Procurador Geral, na Procuradoria  – PROC, no período de 27 de

agosto a 05 de setembro de 2018, em substituição ao titular, percebendo, para tanto, o

subsídio equivalente. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 28 de agosto de 2018.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
gmf.                                                 
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 457-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016, atendendo ao que consta no expediente nº 17108/2018, considerando o disposto na

Lei nº 10.542, de 27 de dezembro de 2017 que autorizou as contratações e a desistência da

candidata Marla Rita Cavalli,  faz saber a quem interessar possa, que a candidata, abaixo

mencionada,  deverá  comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5

(cinco) dias úteis,  na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 387-02/2018, sob  pena de perder o direito de

contratação na função.

Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 433-02/2018

 
      DANIELA DA ROSA MATOS - Classificação 28º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 06 de setembro de 2018.
   

 MARCELO CAUMO,
Prefeito  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

gmf.       
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 458-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  18287/2018,  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Daniele Maria Wendt Henkes e a desistência da candidata

Mariana dos Santos Merlo, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias

úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e

confirmação de seu nome para  contratação, em até 5 (cinco) dias úteis,  na função que

menciona,  por  ter  sido  aprovada  em Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme Edital  de

Abertura nº 194-02/2018, sob pena de perder o direito de contratação na função.

Agente Socioeducativo – Edital de Homologação nº 224-02/2018

 
          MARISTELA SCHWERTNER - Classificação 16º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 06 de setembro de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito.  

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

gmf.       
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PREGÃO  PRESENCIAL  57-06/2018  Objeto: Registro  de  preços  para  a  contratação,  sob
demanda,  de serviços de drenagem em vias urbanas e rurais do município, contemplando
serviços  de  escavação  mecânica  em solo  de  1ª  categoria  até  2,5  m  de  profundidade,
transporte  de  caminhão caçamba do  material  excedente  de vala  para  aterro  licenciado,
transporte de tubos de concreto pela parte interessada da secretaria de obras e serviços
públicos ou local da compras dos mesmos até o local dos serviços, colocação dos tubos de
concreto com serviços  de máquina (retroescavadeira ou escavadeira hidráulica),  mão de
obra  qualificada  para  assentamento  dos  tubos  de  concreto,  com  02  (dois)  serventes
qualificados  e  reaterro  com  material  de  jazida  quando  necessário,  conforme  termo  de
referência e planilha orçamentária. A sessão pública ocorrerá no dia 25/09/2018, às 14:00
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242,
3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  06  de  setembro  de  2018  – Eliana
Ahlert Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.

EXTRATOS DE CONTRATOS E DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 122-02/2018 (aditivo valor)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  19880/2018
CONTRATADO:   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI –
CONSISA VRT
OBJETO:  CONTRATO DE PROGRAMA com a definição das regras e critérios de participação
financeira do CONSORCIADO junto ao CONSÓRCIO, nos repasses devidos ao custeio das
despesas da execução do Programa SAMU – Serviço Atendimento Móvel de Urgência, no
âmbito do CONSISA VRT, para o exercício de 2018, com vigência a  partir de 16.05.2018 e
com efeitos jurídicos  retroativos a 01.01.2018.
ADITIVO  referente  a  incentivo  mensal  de custeio  do  SAMU,  conforme  qualificação do
Suporte Básico e Avançado,  Portaria GMS 1899/2018, relativo  ao ano de 2018, com efeitos
financeiros  a partir da 8ª (oitava) parcela do ano de 2018.
VALOR: R$ 92.575,00
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58-02/2018

CONTRATO Nº 134-01/2017*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (prorrogação prazo)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14564/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56-06/2017
CONTRATADA: RCL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI - ME 
OBJETO: Implantação de subestação (média tensão) e implantação de Sistema de Proteção
contra Descargas Atmosféricas (SPDA) na Central  de Triagem com Aterro Sanitário para
Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos.
PRORROGAÇÃO, por mais 180 (cento e oitenta) dias o  prazo de  vigência  e de conclusão
dos serviços referentes ao item 0002 do presente contrato -   execução dos serviços de
implantação de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA)  na Central de
Triagem com Aterro Sanitário para Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos. 

CONTRATO Nº 135-02/2014*20 – VIGÉSIMO TERMO ADITIVO (acréscimo)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16597/2018

CONTRATADA:   SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: Serviços médico-hospitalares.
ADITADO o  valor  mensal  de  R$  17.590,08  totalizando  R$  211.080,96  anual,  conforme
Portaria n° 1.918 de 28 de junho de 2018, Componente Parto e Nascimento do Plano de
Ação Regional da Rede Cegonha do Estado do Rio Grande do Sul, sendo que a transferência
financeira acontece a partir da 8ª (oitava) parcela de 2018, conforme segue: 
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Programação Financeira para Hospital – HOS-
PITALAR

RESUMO GERAL -  CONTRATUALIZAÇÃO
Valor atual Valor corrigido

Pré-fixado Média Complexidade R$ 484.259,14 R$ 484.259,14
Pós-fixado Alta complexidade R$ 905.388,02 R$ 922.978,10
FAEC Hospitalar R$ 91.671,78 R$ 91.671,78
TOTAL R$ 1.481.318,94 R$ 1.498.909,02

EXTRATO DE ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180-02/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19-07/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12711/2018
DETENTORA: DECOL & LOVISON LTDA - ME
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de tablets para as Agentes Comunitárias de Saúde –
Secretaria Municipal de Saúde, conforme os preços registrados abaixo:

Item Quant Un Especificação Valor Un Valor Total 

0001 30 un Tablet  7  polegadas,  com  as  seguintes
especificações  mínimas:  Corpo  do
equipamento  em  cor  preta;  Sistema
Operacional  Android  5.1  ou  superior;
Linguagem  padrão  português;  CPU  Quad
Core (quatro núcleos) 1.5GHz ou superior;
Memória RAM de no minímo 1.5GB; Memória
interna (capacidade armazenamento) de no
mínimo 8GB com possibilidade de expansão
até  200GB com cartão  Micro  SD;  Tipo  de
tela  Capacitiva,  tamanho  de  7”  (sete
polegadas) TFT. Tela Full Touch, quantidade
de  cores:  16M;  Resolução  mínima  de  tela
1280x800 ou superior Full HD: 480p, 720p e
1080p; Gravação de vídeo MP4, M4V, 3GP,
3G2, MKV, WEBM, H.263, H.264 - Resolução
de  reprodução:  FHD  (1920x1080)  -
Resolução  de  gravação  VGA  (1280x720);
Conexões Wifi  802.11 b/g/n,  4G integrado
HSPA + 14.4 Mbps e Bluetooth 4.0; Conexão
móvel, bandas GSM: 850/900/1800/1900 -
3G: 2100/1900/ 850; Câmara frontal  de 2
mega  pixels  e  traseira  com  o  mínimo  5
mega  pixels.  Alto  falante  estéreo  interno;
Bateria  com  capacidade  de  4000mAh  ou
superior; Possuir 1 entrada MicroUSB 2.0 e 1
saída  de  áudio  P2  (3,5mm)  para  fone  de
ouvido; possuir película de vidro instalada;
Suporte  a  GPS (Global  Position  System)  e
Glonass. Deve ser fornecido juntamente com
o aparelho: 1 carregador bivolt, cabo USB,
para  conexão  ao  computador  e  1  fone  de
ouvido. Marca Samsung, modelo T285.

R$ 674,85 R$ 20.245,50
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO
ÓRGÃO

TERMO DE ADESÃO Nº 002-02/2018
FORNECEDOR: KOLPLAST S/A
OBJETO:  Adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  da  Secretaria  de  Saúde  do  Estado  de
Pernambuco  –  Ata  de  RP  nº  007/2018,  processo  nº
245.2016.CPL.PE.133.2016.CPLC.VII/SES,  de  23.02.2018  para  aquisição  de  um
COLPOSCÓPIO GINECOLÓGICO
VALOR: R$ 18.000,00
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  16975/2018

EXTRATO DE TERMO DE  CONCESSÃO DE USO

TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 004-02/2018
CONCESSIONÁRIO: CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RAÍZES DO SUL
PROCESSO Nº 28693/2015
OBJETO: outorga de Concessão de Direito Real de Uso de uma área de terrenos urbana, com
1.067,005m² (um mil, sessenta e sete vírgula zero, zero cinco metros quadrados), sem 
edificações averbadas, localizada nesta Cidade, Bairro Moinhos, na Rua Deodato Borges de 
Oliveira, lado par, destinada à Área de Recreação Pública, matriculada sob nº 86.567, para 
regularização da área ocupada atualmente pelo Centro de Tradições Gaúchas Raízes do Sul.
DISPENSA DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA

EXTRATOS, TERMOS ADITIVOS, APOSTILAMENTO E DEMAIS PUBLICAÇÕES DE
PARCERIAS FIRMADAS PELA LEI 13.019/2014 

RETIFICA A PUBLICAÇÃO DO DIA 05/09/2018:

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19710/2018
OSC: ASSOCIAÇÃO DE ECOLOGIA E CANOAGEM
OBJETO: Repasse de recursos financeiros, estabelecendo as condições para a realização do
projeto “REMADA ECOLÓGICA”, que será executado no ano de 2018.
VALOR DO REPASSE: R$ 79.620,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 MESES
Chamamento Público n.º 001/2018 – EXPEDIENTE 6498/2018
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	OBJETO: Serviços médico-hospitalares.

